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A) SERVTçOS ADMINISTRATIVOS

B) SERVIçOS TNDUSTSIAIS

ln&lebla ds Sordadoc

Deseúador Criador de Or
DesenhadorGeral.,.
Picotador Contador Copiador
Picotador Contador Copi 2.'
Chefe de Secção ..
Fiel de Materiais ..:
Empregado.Geral de

Consertadelra, Do
bradeira '....i :a_-. i!!Ì.r ;:r.t: ,30000800

Aprondlz
Aprendlz
Aprendiz

Anos

29 700300
28 400S00

28 400$00

1r9

24 800S00
37 400800

Gerente ...........:...
Sub-gerente
Chefe de Secção
Tócnico Contas ou Contabilista ...
Guarda Livros
Correspondente Línguas Estran-

geiras
Escriturário de í.'
Escriturário de 2.'
Escriturário de 3.'
Estagiário 2.o Ano
Estagiário 1.o Ano
Praticante

57
55 I
s0 900$00
s6 400$00
50 s00$00

47 800$00
43 700S00

40 400$00
37 200S00

IA

cnrco s8 600$00
37 400$00
37 400$00
38 000t00
36 800800
36 000300
36 s00t00
36 400800
29 700800
28 400$00
28 400$00
24 800300

s

DE TAPEçARIAS

Criador de Originais
ada de Secção ... ...

c

35
35

34

Mati ora

Bordadei Gera
Passadeira
preparadeira
Aprendiz Pa

Aprendiz Pass ra
Aprendiz R

2." Semestro
1.o Semestre
8-20 anos ...
ô-í8 anos ...

raeG I
2.i

I 0

1

Empregado Geral
Empregado de
Empregado de

ss 100t00
47 200$00
40 700$00
37 600$00
40 400s00
40 400$00
39 s00300
37 400t00
39 s00300
37 400$00
3s 000$00
34 800t00
37 400$00
37 200100

3ô 500t00
36 800800

Aprendiz Rest/

NOTA: A Tabola salaFlel produz
de Janeiro de 1990.

r€trostlvos dosde I

<h RAltl:

do 8or.

Funúal, í9 de Janeiro 1990.

Pelo Slndlcdo doc Trabalffila loffie dc Bs'

Praticante
Pratlcante

," Ano
l: Ano

Ghetu de Femlnlno ... ...
de Socção ,- ... ...
lavadslra, Eotampa-

Verlflcadelra. Cogturolra

dos, Tçeçrloc, T&tele e
(Aeshntwa llqÍyg/t.l

Fela Assodação dc lnfudCr c
dsdos e TapeçerÈr da lúadclrr:

(/ulnerçra üqy*J '

Gnredo em 22.1S.
.{hpoclüdo qn l3.0 r S.. 59 do llço n.r I conì o 6.
no' tüírxB do .rllgo n.. 2l do Dccrôbl n.. 5l$Gl
do 29 do O@ombro..
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2 - As Tabelas Salanlals prevlstae no Ane-

xo lt têm efeltos retroactlvos a partlr do dla 16

de Setembro de tggg.

Cláusula 17.'

(Oedc*õat

I - Ouando os trabalhadores tenham de se
-deslocar ao serviço da enpresa para fora da área

normal de trabalho, sem possibilidade de regres-

so à resldêncla terão dlreito a transporte, ali'

mentação e dormida.

2 - Para os efeitos do n.o anterior, a entida-

de patronal pagará ao trabal'hador as quantias:

Pequeno almoço - 60S00 - contra apresen-

tação de documentos.

Al,moço - 273S00 - contra apresentação de

documentos

Jantar - 273$00 - contra apresentação de

documentos

Dormida - 623S00 - contra apresentação de

documentos

Diária Completa - I 229300 - contra apre'

sentação de documentos.

Cláusula 49.'

(Ottrurddccl

í - Aos tr$alhadores abrangidos por este

CCT é atri,buÍda uma diuturnidade por cada clnco

anos de serviço, até ao máxlmo de 5 diuturnldades.

t_--,,.
3 - O valor de cada dluturnldade é de í 0383.

Cláusula 50.'

(tubcÍdo dc Fr{o)

Os trabalhadores que oxerçam a sua activi-
dade nas câmarãs frigoríficas e, ou 'nos depósitos
de gelo têm dirêito a um subsÍdio mensal no va-

lor de 2 186$00.'

TABEIAS SAIÂRIA}S

A_CON$ERVAçÃO PELO FRIO E/OU CONGELAçÃO DE

PRODUTOS ALIMENTARES:

Order*e

5t 650s00
48 850$00

43 rsosbo
39 2s0300

34 2s0s00

B_FBEPARAÇÃO i TNNruSTORMAçÃO DE FRODUTOS

HOBTOf BUTíCOL:otS:

Ca0egdi6 PÍoflsslonals ffio

i1
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v
t
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Controlador de Frodução ..

P,repardor Forrnulador ... ..

Trabalhador lndiferenciado

34 r50300
31 700s00
29 650s00

Funchal, 30 de Novsrnbro de 1989

Pelo Slndlcato Trab. lnd. Allmsrteros de Gonservas

do Gentro, Su[ e llhas:

íÁssinatura .ll eglvel.)

Pela Assoclação Gqnsrdal e lndusMal do funchelr

( Astl tteÍ'uns il eglvore.l

ÊÌtrado dn 3l'l'90' 
coÍÍì o n.' ?,.Í)eposXtado sn 6.3.90 a Í1.' 54 do ltwo n.' t

nos tetrnos do artlso n.' 24 do OecÍ€to'tel n.' 51$'C1/79

de 29 dg Dezembro,.

Grans Cotegoria Pro{lsslorals

'Encanregedo
Flel de Armazém
AJudante de Fiel do Armazém
'Capataz de Armazém
Trabalhador Operador

Graur

ACORDO COLFCTIVO DE
ENTRE O SI'NDICATO DOS

DA MADEIRA Ë âF

cAPl'fltLo I

Arnblto, fllgËnd.o ts|re

Cláusula Í.'

1ár r

a

DE CONDUÇÃO AUTOMÓVEL,
OA AUTôNOMA

cofüoüç69

Este Acordo
ryllcável na Reglão

Trabalho (ACn ó

da'Madoln àr rc- oocÊl
lações laborals 6ntro a8 ontldades.Pe .Aqoldo,Collotlvo dc Traba


